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 RELATÓRIO CONTÁBIL – EXERCÍCIO 2018  

ÓRGÃO: 59000 CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO  

 

 

1. CONTEXTO OPERACIONAL 

  

O Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) é um órgão que atua em prol do 

cidadão, executando a fiscalização administrativa, financeira e disciplinar do Ministério Público 

(MP) e de seus membros, respeitando a autonomia da instituição.  

O órgão foi criado em 30 de dezembro de 2004 pela Emenda Constitucional nº 45. No 

entanto, sua instalação foi concluída apenas em 21 de junho de 2005. A sede está situada no Setor 

de Administração Federal Sul, em Brasília-DF.  

A composição do CNMP, conforme art. 130-A da Constituição Federal (CF/88), é de 14 

membros, que representam setores diversos da sociedade.  

Ao Conselho cabe orientar e fiscalizar todos os ramos do MP brasileiro: o Ministério 

Público da União (MPU), que é composto pelo Ministério Público Federal (MPF), Ministério 

Público Militar (MPM), Ministério Público do Trabalho (MPT) e do Distrito Federal e Territórios 

(MPDFT); e o Ministério Público dos Estados (MPE).  

A Resolução CNMP n° 92/2013, que aprova o seu Regimento Interno, define que compete 

ao Conselho Nacional do Ministério Público controlar a atuação administrativa e financeira do 

Ministério Público, bem como supervisionar o cumprimento dos deveres funcionais de seus 

membros, cabendo-lhe: 

Zelar pela autonomia funcional e administrativa do Ministério Público, podendo 

expedir atos regulamentares no âmbito de sua competência, ou recomendar 

providências;  
Zelar pela observância do artigo 37 da Constituição Federal e apreciar, de ofício ou 

mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros 

ou órgãos do Ministério Público da União e dos estados, podendo desconstituí-los, 

revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato 

cumprimento da lei, sem prejuízo da competência dos Tribunais de Contas;  
Receber e conhecer das reclamações contra membros, ou órgãos do Ministério 

Público da União ou dos estados, inclusive contra seus serviços auxiliares, sem 

prejuízo da competência disciplinar e correcional da instituição, podendo avocar 

processos disciplinares em curso, determinar a remoção, a disponibilidade ou a 

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço, e 

aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa;  
Rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de membros do 

Ministério Público da União ou dos estados julgados há menos de um ano; e  
Elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias, sobre a 

situação do Ministério Público no País e as atividades do Conselho, o qual deve 

integrar a mensagem prevista no artigo 84, XI, da Constituição Federal.  
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2. DECLARAÇÃO DO CONTADOR 

 

DECLARAÇÃO DO CONTADOR 

Denominação completa Código do órgão 

Conselho Nacional do Ministério Público 59000 

 

De acordo com análise realizada nos demonstrativos, balancetes e auditores contábeis 

(CONDESAUD), declaro que os demonstrativos contábeis constantes do SIAFI (Balança 

Orçamentário, Financeiro e Patrimonial e as Demonstrações das Variações Patrimoniais e do Fluxo 

de Caixa), regidos pela Lei Nº 4.320/1964 e pela Norma Brasileira de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público NBC T 16.6 aprovada pela Resolução CFC nº 1.133/2008, relativos ao exercício de 

2018, refletem adequada e integralmente a situação orçamentária, financeira e patrimonial. 

Relação de órgãos subordinados que apresentaram Declaração Plena: 59000 

 

            Estou ciente das responsabilidades civis e profissionais desta declaração. 
 

Local Brasília – DF Data 28/1/2019 

Contador Responsável Vitor William de Sousa Marçal CRC nº 021797 

 

 

3. PRÁTICAS CONTÁBEIS 

3.1. Base de preparação das demonstrações contábeis 

As demonstrações contábeis são preparadas com base na Lei 4.320/64, nas Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP), nas Resoluções do Conselho 

Federal de Contabilidade (CFC) e no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 

(MCASP). 

A contabilidade é realizada por meio do Sistema Integrado de Administração Financeira 

(SIAFI), que é o sistema contábil que tem por finalidade realizar todo o processamento, controle e 

execução financeira, patrimonial e contábil do Governo Federal. 

Os demonstrativos contábeis são extraídos diretamente do SIAFI e o órgão inclui as Notas 

Explicativas que se fizerem necessárias para maiores esclarecimentos ao usuário da informação 

contábil. 

 

3.2. Resumo das principais práticas contábeis 

O CNMP adota as práticas contábeis aplicadas ao Setor Público e previstas nos normativos, 

manuais e sistemas citados acima. 

 

3.3. Principais mudanças de práticas contábeis 
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Em dezembro do exercício de 2016 foi iniciado o registro de amortização no âmbito CNMP, 

a qual consiste na alocação sistemática do valor amortizável do ativo intangível ao longo da sua 

vida útil. Ativo intangível é um ativo não monetário, sem substância física, identificável, controlado 

pela entidade e gerador de benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços. A amortização 

foi registrada em todo o exercício de 2017 e 2018, encontrando-se implementada a rotina de registro 

no CNMP. 

 

3.4. Mudança de estrutura administrativa 

Não houve. 

 

3.5. Composição dos principais itens das demonstrações contábeis 

O CPC, entidade autônoma criada pela Resolução CFC n. 1.055/05, tem como objetivo o 

estudo, preparo e a emissão de Pronunciamentos Técnicos sobre procedimentos de Contabilidade e 

divulgação de informações dessa natureza. 

O CPC 00 (R1), que trata da Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de 

Relatório Contábil Financeiro, estabelece os conceitos que irão fundamentar a elaboração e a 

apresentação de demonstrações contábeis voltadas a usuários externos. 

A seguir, serão apresentados os conceitos do CPC 00 e do MCASP para os principais itens 

das Demonstrações Contábeis presentes neste relatório: 

• Ativo é um recurso controlado pela entidade como resultado de eventos passados e do qual 

se espera que fluam futuros benefícios econômicos para a entidade; 

• Passivo é uma obrigação presente da entidade, derivada de eventos passados, cuja 

liquidação se espera que resulte na saída de recursos da entidade capazes de gerar benefícios 

econômicos; 

• Patrimônio Líquido é o interesse residual nos ativos da entidade depois de deduzidos todos 

os seus passivos; 

• Receitas são aumentos nos benefícios econômicos durante o período contábil, sob a forma 

da entrada de recursos ou do aumento de ativos ou diminuição de passivos, que resultam em 

aumentos do patrimônio líquido, e que não estejam relacionados com a contribuição dos detentores 

dos instrumentos patrimoniais; 

• Despesas são decréscimos nos benefícios econômicos durante o período contábil, sob a 

forma da saída de recursos ou da redução de ativos ou assunção de passivos, que resultam em 



 

RELATÓRIO CONTÁBIL (EXERCÍCIO 2018) – ÓRGÃO 59000 – CNMP  

decréscimo do patrimônio líquido, e que não estejam relacionados com distribuições aos detentores 

dos instrumentos patrimoniais; 

• Variações Patrimoniais são transações que promovem alterações nos elementos 

patrimoniais da entidade do setor público e que afetam o resultado; 

• Variações Patrimoniais Aumentativas são aumentos na situação patrimonial líquida da 

entidade não oriundos de contribuições dos proprietários; e 

• Variações Patrimoniais Diminutivas são diminuições na situação patrimonial líquida da 

entidade não oriundas de distribuições aos proprietários. 

 

4. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO 

As demonstrações contábeis são preparadas com base na Lei 4.320/64, na Lei 

Complementar 101/2000, nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público 

(NBCASP), nas Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e no Manual 

de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), quais sejam: 

 

• Balanço Orçamentário – demonstra as receitas e despesas previstas em confronto com as 

realizadas; 

 

• Balanço Patrimonial – evidencia, qualitativa e quantitativamente, a situação patrimonial 

da entidade pública por meio de contas representativas do patrimônio público, bem como os atos 

potenciais, que são registrados em contas de compensação (natureza de informação de controle); 

 

• Balanço Financeiro – evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os 

ingressos e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa do exercício anterior 

e os que se transferem para o início do exercício seguinte; 

 

• Demonstração das Variações Patrimoniais – evidencia as alterações verificadas no 

patrimônio, resultantes ou independentes da execução orçamentária, e indicará o resultado 

patrimonial do exercício; e 

 

• Demonstração dos Fluxos de Caixa – apresenta as entradas e saídas de caixa e as 

classifica em fluxos operacional, de investimento e de financiamento. 
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

 
Quadro 1. Balanço Orçamentário. CNMP, 2018. (em reais – R$) 

 
Figura 1. Execução geral da despesa. CNMP, 2018. 

O CNMP não é gerador de receitas para custear 

suas despesas, portanto, a informação de déficit 

exemplifica o confronto das receitas realizadas 

com a dotação atualizada apresentada nas 

despesas orçamentárias.  
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BALANÇO PATRIMONIAL 
 

Quadro 2. Balanço patrimonial. CNMP, 2018. (em reais – R$) 

 
Figura 2. Bens móveis do imobilizado. CNMP, 2018. 

Nota explicativa:  
 

A) FORNECEDORES E CONTAS A 

PAGAR: Variação de (-) 100% uma 

vez que o a conta não apresentou saldo 

no encerramento do exercício de 2018. 

Por sua vez, ao final do exercício de 

2017, a conta apresentava saldo de R$ 

144.300,33 referente a obrigação com a 

empresa Planalto Service EIRELI, a 

qual não apresentou a documentação 

necessária para a realização do 

pagamento da fatura, a qual ocorreu 

apenas em abril/2018. 

 

Depreciação tem como 

característica a redução do valor 

do bem e se inicia a partir do 

momento em que o item do ativo 

se tornar disponível para uso.  
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Quadro 3. Composição dos bens móveis do imobilizado. CNMP, 2018. (em reais – R$)  

 

Nota explicativa: 
 

B) BENS MÓVEIS: Variação de 

(-) 7,15%. Embora os ativos de 

bens móveis tenham tido um 

aumento de (+) 6,12% (eram R$ 

23,6mi em 2017 e subiram para R$ 

25,08mi em 2018), a variação 

negativa deve-se a depreciação 

acumulada no exercício (R$ 

10,6mi), fazendo com que o valor 

líquido dos bens móveis reduzisse 

de R$ 15,4mi em 2017 para R$ 

14,3mi em 2018. 

 

Amortização é realizada para 

elementos patrimoniais de 

direitos de propriedade e bens 

intangíveis que tiverem a vida 

útil econômica limitada e têm 

como característica fundamental 

a redução do valor do bem. 

 

 

 

Quadro 4. Composição dos bens do intangível. CNMP, 2018. (em reais R$) 
 

No CNMP o método é seguido 

conforme orientação da STN e a 

respectiva vida útil do bem; e no 

caso de amortização, difere bens 

intangíveis com e sem vida útil 

definida, conforme peculiaridade 

de cada bem. 

 

 

Nota explicativa:  

C) SOFTWARES: Variação de (-) 16,4%. Embora os ativos de softwares tenham tido um aumento de (+) 5,47% (eram 

R$ 5,22mi em 2017 e subiram para R$ 5,51mi em 2018), a variação negativa deve-se a amortização acumulada no 

exercício (R$ 1,9mi), fazendo com que o valor líquido dos softwares reduzisse de R$ 4,2mi em 2017 para R$ 3,5mi em 

2018.  
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BALANÇO FINANCEIRO E DEMONSTRAÇÕES DE FLUXO DE CAIXA 
 

Quadro 5. Balanço financeiro. CNMP, 2018. (em reais – R$) 
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                          Quadro 6. Demonstração de fluxo de caixa. CNMP, 2018. (em reais – R$) 
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Transferências e Delegações refletem as movimentações de recursos financeiros entre órgãos 

e entidades da administração direta e indireta. Podem ser orçamentárias ou extraorçamentárias. 

Aquelas efetuadas em cumprimento à execução do Orçamento são as cotas, repasses e sub-

repasses. Aquelas que não se relacionam com o Orçamento em geral decorrem da 

transferência de recursos relativos aos restos a pagar. Esses valores, quando observados os 

demonstrativos consolidados, são compensados pelas transferências financeiras concedidas. 

(MCASP, 8ª Edição)  
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DEMONSTRAÇÕES DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS  

 
   Quadro 7. Demonstração das variações patrimoniais. CNMP, 2018 (em reais – R$) 
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RELATÓRIO CONTÁBIL (EXERCÍCIO 2018) – ÓRGÃO 59000 – CNMP  

Figura 3. Variações Patrimoniais Diminutivas, despesa com Pessoal (em milhões de reais – R$). 

 

O Resultado patrimonial 

de 2018 (déficit de 

R$ 1.335.211,41) 

reduziu em 

aproximadamente 

348,63% em relação a 

2017 (déficit de 

R$4.654.885,40). 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Nota explicativa:  

C) PESSOAL E ENCARGOS: Variação de (+) 8,12% ocasionada pelo aumento salarial dos servidores, aprovado pela 

Lei nº 13.316/2016.  

 

 

 

Brasília, 30 de abril de 2019.  
 

 

 

 

VITOR WILLIAM DE SOUSA MARÇAL  
Contador Responsável pelo CNMP  

CRC-DF 021797  


